DECRETO Nº 14.485 de 05 de setembro de 2003, publicado no DOM  de 08/09/2003
VEJA DECRETO 14.516 DE 19/09/03

Altera o Regulamento do Sistema de Meia Passagem Escolar nos transportes do Município do Salvador e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições e com base nas modificações introduzidas no Sistema de Meia Passagem, através da Lei 6.324/2003

DECRETA:

Art. 1º.  Os artigos abaixo indicados do Regulamento do Sistema de Meia Passagem Escolar, aprovado pelo Decreto nº11.228 de 16 de janeiro de 1996 e alterado pelos Decretos de nºs 11.795, de 29/10/1997 e 11.889, de 20/01/1998, passam a vigorar com as seguintes redações:

Art. 1º - Serão beneficiados com o Sistema de Meia Passagem Escolar - SMPE, para uso exclusivo nos deslocamentos às suas respectivas escolas, pagando 50% (cinqüenta por cento) do valor da tarifa cobrada no sistema convencional por ônibus, ou no subsistema complementar - STEC, operado por “vans” e microônibus, os estudantes dos estabelecimentos de ensino do Município do Salvador, cadastrados junto ao Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros Urbanos de Salvador - SETPS e que se encontrem matriculados conforme legislação pertinente e com freqüência regular nas seguintes instituições:

...................................................................................................................................................

IV - Estabelecimentos de curso de suplência e de pós-graduação, a nível de mestrado e de doutorado.

...................................................................................................................................................

Art. 2º - ......................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

II - estudantes dos cursos supletivo, de pós-médio e de outros não enquadrados como cursos regulares de educação básica e que não exijam freqüência diária durante o período letivo.

...................................................................................................................................................

Art. 3º - O direito ao pagamento da meia passagem escolar se estende por todo o ano, sem vinculação ao período letivo, incluindo os sábados, domingos feriados e recesso escolar.

...................................................................................................................................................
Art. 4º - Caberá ao SETPS administrar a concessão do benefício da meia passagem escolar, inclusive o cadastramento dos estudantes e a confecção dos instrumentos de controle e de identificação dos beneficiários e de acessos destes ao Sistema de Transporte Coletivo por Ônibus do Município .

Parágrafo único - Caberá à entidade representativa dos permissionários do Subsistema de Transporte Especial Complementar - STEC o controle de acesso dos beneficiários de meia passagem escolar nos seus veículos, que se dará através da apresentação do documento de controle pelo SETPS - cartão inteligente.

...................................................................................................................................................

Art.  11 - ....................................................................................................................................

         ..............................................................................................................................................................................................

         § 3º - Não se aplica ao Subsistema de Transporte Especial Complementar - STEC o estabelecimento da cota de utilização prevista no caput deste artigo.

                 ...................................................................................................................................
         Art. 13 - Os beneficiários do sistema de meia passagem estudantil deverão apresentar, para embarque nos veículos do sistema convencional e do subsistema complementar, o documento de controle emitido pelo SETPS - cartão inteligente - e quando solicitado pelos prepostos das empresas, o documento de identidade.

                        Parágrafo Único - No sistema convencional por ônibus a apresentação do cartão inteligente para acesso submete-se aos processos eletrônicos de leitura em validador. (NR)

         Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

          Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os parágrafos 1º e 2º do art. 3º, do Decreto nº 11.228, alterado pelo Decreto nº 11.795/97   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 05 de setembro de 2003.
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